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REVOGADO PELA RESOLUÇÃO Nº 229/2024
R�SOLUÇÃO DO CONS�LHO SUP�RIOR Nº 40/2016,D� 13 D� MAIO D� 2016

Aprovar o Regimento Interno da �ditora do
Ifes

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – IFES, no "so de s"as atrib"ições regimentais,
considerando os a"tos do Processo nº 23147.000756/2016-65, bem como:
- a Resol"ção nº 31/2016 do Conselho S"perior de 14 de março de 2016;
- as decisões do Colégio de Dirigentes em s"a re"nião de 13 de maio de 2016;

R�SOLV�: homologar a presente resol"ção.
CAPÍTULO I

DA FINALIDAD� � DAS COMP�TÊNCIAS
Art. 1º O presente Regimento disciplina a organização, o f"ncionamento e a política editorial da
Edifes, a Editora do Instit"to Federal de Ed"cação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.
Art. 2º A Edifes é "m órgão vinc"lado à Pró-Reitoria de Extensão e à Secretaria de C"lt"ra e
Dif"são.
Art. 3º Compete à Edifes reg"lamentar, coordenar, fomentar, editorar e div"lgar a prod"ção de
conteúdos (técnicos, científicos, ed"cacionais, c"lt"rais, artísticos, entre o"tros) do Instit"to Federal
de Ed"cação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo relativa ao ensino, à pesq"isa e à extensão.

CAPÍTULO II
DA �STRUTURA � DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4º Compõem a Edifes:
I. Coordenação;
II. Conselho Editorial;
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III. Comitês Científicos;
IV. Q"adro administrativo.

Seção I
Da Coordenação

Art. 5º A Coordenação da Editora será exercida por "m servidor efetivo, indicado pelo Conselho
Editorial, com an"ência da Pró-Reitoria de Extensão e nomeado pelo Reitor.
Parágrafo único: O mandato será de 4 (q"atro) anos, podendo haver recond"ção por ig"al período,
com an"ência do Conselho Editorial.
Art. 6º Compete ao Coordenador da Edifes:
I. representar a Editora;
II. convocar e cond"zir as re"niões do Conselho Editorial;
III. coordenar todos os trabalhos editoriais, respeitando as deliberações do Conselho Editorial,
respeitando as prioridades de p"blicações estabelecidas neste regimento;
IV. b"scar parcerias com editoras e/o" instit"ições, públicas o" privadas;
V. s"bmeter ao Conselho Editorial, para aprovação, o plano de atividades e a proposta
orçamentária an"al para a Editora;
VI. coordenar e s"pervisionar a exec"ção das atividades técnico-administrativas da Editora;
VII. participar de re"niões de interesse da Editora;
VIII. captar obras de a"tores de renome para p"blicação pela Edifes;
IX. promover participação da Editora em exposições e eventos nacionais e internacionais;
X. redigir textos destinados à promoção da Editora;
XI. organizar e manter at"alizado o catálogo de p"blicações da Editora;
XII. elaborar e apresentar ao Conselho Editorial o relatório an"al das atividades da Editora;
XIII. exercer o"tras f"nções afins q"e lhe forem atrib"ídas;
XIV. coordenar os processos de div"lgação e distrib"ição da Editora.

Seção II
Do Conselho �ditorial

Art. 7º O Conselho Editorial tem papel normativo, cons"ltivo e deliberativo, sendo responsável pela
proposição da política editorial da Edifes.
Art. 8º São membros do Conselho Editorial:
I. o Coordenador da Editora, q"e será o presidente do Conselho;
II. 1 ("m) representante da grande área de Engenharias;
III. 1 ("m) representante da grande área de Ciências Biológicas / Ciências da Saúde;
IV. 1 ("m) representante da grande área de Ciências Exatas e da Terra;
V . 1 ("m) representante da grande área de Ciências H"manas / Ciências Sociais Aplicadas;
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VI. 1 ("m) representante da grande área de Ling"ística, Letras e Artes;
VII. 1 ("m) representante da grande área de Ciências Agrárias;
VIII. 1 ("m) representante dos c"rsos de pós-grad"ação stricto sens";
IX. 1 ("m) representante dos Núcleos de Arte e C"lt"ra (NAC);
X .1 ("m) representante do Centro de Referência em Formação e em Ed"cação a Distância (Cefor);
XI. 1 ("m) representante dos Bibliotecários/doc"mentalistas do Ifes.
Parágrafo úni6o: Para cada representante será eleito "m s"plente.
Art. 9º Após seleção realizada por meio de chamada interna organizada pela Pró-Reitoria de
Extensão, respeitando a formação indicada no Art. 8, o Conselho Editorial será nomeado por
portaria do Reitor.
Parágrafo úni6o: Os critérios para seleção serão definidos pelo Conselho Editorial.
Art. 10 O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, sendo permitida "ma única recond"ção
por ig"al período.
§ 1º A primeira formação do Conselho, excepcionalmente, se dividirá em mandatos de 2 (dois) e 3
(três) anos, ig"almente distrib"ídos entre os membros por meio de sorteio, a fim de q"e se
conserve parte da formação ao fim do mandato de cada gr"po.
§ 2º Será permitida à primeira formação do Conselho "ma recond"ção por 2 (dois) anos.
Art. 11 Compete ao Conselho Editorial:
I. Propor a política editorial da Edifes;
II. analisar e selecionar obras para p"blicação;
III. estabelecer normas para as p"blicações e critérios para pagamento de direitos a"torais;
IV. propor, opinar e a"torizar parcerias editoriais e contratos de coedição com a"tor e entidades
públicas o" privadas, referentes a p"blicações.
V. indicar especialistas, vinc"lados o" não ao Ifes, para a avaliação dos trabalhos s"bmetidos à
Editora;
VI. criar comissões para finalidades editoriais específicas;
VII. emitir parecer sobre o orçamento an"al, o plano de atividades e o relatório an"al destinado à
Edifes;
VIII. indicar à Pró-Reitoria de Extensão o nome de servidores para o cargo de Coordenador da
Editora;
IX. exercer o"tras f"nções afins q"e lhe forem atrib"ídas.
Art. 12 O Conselho Editorial se re"nirá ordinariamente a cada 02 (dois) meses, o"
extraordinariamente q"ando convocado pelo se" presidente.
Parágrafo úni6o: A convocação também poderá ser realizada por solicitação da maioria do
Conselho.
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Art. 13 O Conselho Editorial se instala com o mínimo de 6 (seis) conselheiros e decide por maioria
simples.
Art. 14 As votações do Conselho Editorial serão abertas, cabendo a se" presidente o voto de
desempate.
Art. 15 Compete aos membros do Conselho Editorial:
I. comparecer às re"niões e participar dos trabalhos do Conselho Editorial;
II. emitir, q"ando designado, relatório e parecer sobre os trabalhos encaminhados à Editora do Ifes;
III. solicitar, q"ando j"lgar conveniente, a designação de membro do Comitê Científico para a
apreciação do trabalho q"e deve relatar;
IV. votar nas deliberações sobre os pareceres dos relatores e sobre as demais matérias da
competência do Conselho Editorial.
Art. 16 Perderá o mandato de Conselheiro aq"ele q"e:
I. faltar, sem motivo j"stificado, a d"as re"niões consec"tivas o" a três re"niões intercaladas
d"rante o período de "m ano;
II. se afastar de s"as atividades reg"lares no Ifes.
Parágrafo úni6o: No caso de perda de mandato do tit"lar, o s"plente ass"mirá a vaga.
Seção III
Dos Comitês Científi6os
Art. 17 O Comitê Científico é "m órgão cons"ltivo da Edifes, constit"ído pelos cons"ltores
convidados pela Editora para avaliarem obras propostas para p"blicação.
Art. 18 Compõem o Comitê Científico 5 (cinco) representantes de cada grande área do
conhecimento estabelecida pela Capes, com experiência comprovada pelo C"rríc"lo Lattes na área
em q"e representa.
§ 1º Os representantes de área dos Comitês Científicos deverão ser indicados pelo membro
representante dos Conselho Editorial de s"a respectiva área.
§ 2º O exercício da f"nção de membro do Comitê Científico será considerado como atividade
vol"ntária, tendo o conselheiro o direito de receber a respectiva certificação por s"as atividades.
§ 3º A q"alq"er tempo o Conselho Editorial poderá realizar alterações na composição dos Comitês
Científicos.
Art. 19 Compete ao membro de cada Comitê Científico:
I. avaliar as propostas de p"blicações de obras, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho
Editorial;
II. emitir parecer das obras avaliadas, dentro do prazo estabelecido pelo Conselho Editorial.
§ 1° No caso de obras com temas m"ltidisciplinares, essas poderão ser avaliadas por mais
membros de o"tras áreas dos Comitês Científicos. Desta forma, deverão ser analisados em
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conj"nto todos os pareceres.
§ 2° O membro designado para avaliação deverá responder ao convite no prazo estabelecido pelo
Conselho Editorial. No caso de impedimento o" s"speição, este deverá j"stificar ao Conselho, a fim
de q"e a obra seja encaminhada a o"tro avaliador.
Art. 20 O Conselho Editorial poderá convidar avaliadores ad hoc para a emitir parecer, seg"indo os
critérios de seleção estabelecidos no Art. 18.
Parágrafo úni6o: O avaliador ad hoc deverá c"mprir as competências estabelecidas no Art. 19.
Art. 21 Perderá o mandato de membro do Comitê Científico aq"ele q"e:
I. deixar de realizar d"as avaliações consec"tivas, sem motivo j"stificado;
II. deixar de emitir "m parecer, sem motivo j"stificado;
III. deixar de realizar três avaliações intercaladas d"rante o período de "m ano, sem motivo
j"stificado.

Seção IV
Do Q@adro Administrativo

Art. 22 A Edifes organizar-se-á em setores de trabalho conforme a seg"inte divisão:
I. Administração:
a) Setor de Administração e Rec"rsos H"manos;
b) Setor Contábil e Financeiro.
II. Divisão de Editoração:
a) Setor de Prod"ção Gráfica;
b) Setor de Preparação, Revisão e Normalização.
III. Divisão Comercial:
a) Setor de Vendas e Distrib"ição;
b) Setor de Marketing.
Art. 23 Ficam definidas as seg"intes competências a cada setor:
I. Administração:
a) Atender à Coordenação e ao Conselho Editorial;
b) Realizar planejamento orçamentário;
6) Gerenciar a contabilidade e os c"stos da Editora, sendo responsável pelas compras e finanças,
do material e do patrimônio;
d) Gerenciar os rec"rsos h"manos da Editora.
II. Divisão de Editoração:
a) Receber e analisar tecnicamente os originais a ela encaminhados;
b) Exec"tar os trabalhos de preparação de originais, revisão de provas, normalização e prod"ção
gráfica.
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III. Divisão Comercial:
a) Desenvolver políticas de marketing;
b) Promover a distrib"ição e a venda das p"blicações da Edifes;
6) Realizar contratos com distrib"idores e livreiros e elaborar os relatórios de vendas pertinentes;
d) Gerenciar o site da Editora;
e) Participar de eventos em geral, como lançamentos, feiras, bienais e congressos, com o propósito
de div"lgar a prod"ção da Editora.
Art. 24 Os rec"rsos h"manos da Edifes poderão ser constit"ídos por:
I. Servidores do Ifes – q"adro permanente;
II. Servidores oc"pantes de cargos de provimento temporário;
III. Estagiários de c"rsos do Ifes;
V. Estagiários de c"rsos de o"tras Instit"ições de Ensino, pertinentes às ações desenvolvidas pela
Editora do Ifes.
Art. 25 Na a"sência de q"adros para os setores de Administração e Divisão comercial, s"as
atividades ficarão sob responsabilidade do Coordenador da Editora.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDAD�S DA �DITORA

Art. 26 A Edifes tem como atividades:
I. programação vis"al;
II. normalização;
III. revisão;
IV. marketing;
V. distrib"ição;
VI. comercialização;
VII. impressão.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA �DITORIAL

Art. 27 A Edifes tem como diretrizes de s"a política editorial:
I. incentivar e exigir a q"alidade científica de toda obra editorada, dando prioridade à prod"ção
interna do Ifes;
II. apoiar o "so de prod"ções científicas, tecnológicas e c"lt"rais do Ifes em se"s processos de
ensino;
III. adotar o pl"ralismo na aceitação de obras diferentes e, por vezes, conflitantes em s"as
tendências;
IV. estim"lar novas linhas editoriais q"e envolvam trabalhos em eq"ipe de servidores e de
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discentes;
V. trabalhar com instit"ições congêneres, integradas na prod"ção e na div"lgação das diversas
áreas do conhecimento;
VI. favorecer meios de div"lgação da prod"ção científica, tecnológica e c"lt"ral, em consonância
com os objetivos do Ifes;
VII. asseg"rar ao público obras a preços acessíveis;
VIII. b"scar preencher lac"nas deixadas pelas editoras comerciais, ao editar obras específicas de
interesse restrito;
IX. inserir-se no mercado editorial com eficiência e rapidez, ao estabelecer "m sistema de
marketing q"e favoreça a div"lgação e a comercialização da obra editada;
X. b"scar elevada q"alidade gráfico-editorial e distrib"ição eficiente.

CAPÍTULO V
DAS PUBLICAÇÕ�S

Art. 28 O recebimento de propostas de p"blicação de obras deverá ser regido por meio de editais,
com regras específicas, conforme planejamento da Edifes.
§ 1º As p"blicações por demanda instit"cional não necessitam de edital específico, mas deverão
ser aprovadas pelo Conselho Editorial.
§ 2° O Conselho Editorial poderá convidar a"tores para p"blicarem s"as obras pela Editora.
§ 3° Todo e q"alq"er original deverá ser s"bmetido à análise do Conselho Editorial, mediante o
c"mprimento dos itens descritos nos editais p"blicados pela Edifes e neste regimento.

CAPÍTULO VI
DOS DIR�ITOS AUTORAIS � DA COM�RCIALIZAÇÃO

Art. 29 O pagamento de direitos a"torais será firmado por meio de contrato com clá"s"las definidas
em edital da Edifes.
Art. 30 Os contratos de a"tores convidados deverão aprovados pelo Conselho Editorial.
Art. 31 A Edifes poderá p"blicar números excedentes à tiragem estip"lada para fins de convênios,
promoções e intercâmbio.
Parágrafo úni6o. No caso de impressão de exemplares excedentes à tiragem estip"lada, deverá
ser firmado novo contrato com o a"tor da obra, conforme as regras deste Regimento.

CAPÍTULO VII
DO FINANCIAM�NTO DAS PUBLICAÇÕ�S

Art. 32 A Edifes editará p"blicações nos seg"intes regimes de financiamento:
I. Em cofinanciamento com o"tras editoras;
II. Em cofinanciamento com os a"tores;
III. Em regime de financiamento total por parte da Editora;
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IV. Em regime de financiamento total por parte do a"tor;
V. Em regime de financiamento total o" parcial por instit"ições públicas o" privadas;
VI. Em regime de financiamento total o" parcial pelos campi o" por setores do Ifes.
Art. 33 As condições de financiamento serão definidas pelos editais da Edifes.
Art. 34 Independentemente do regime de financiamento, as propostas de p"blicações deverão ser
s"bmetidas ao Conselho Editorial, de acordo com o previsto no Capít"lo V deste regimento.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕ�S FINAIS

Art. 35 Os periódicos do Ifes q"e não integrem as p"blicações da Edifes poderão receber s"porte
técnico, q"ando solicitado, conforme a capacidade da Editora no momento da solicitação.
Art. 36 A Edifes se filiará à Associação Brasileira de Editoras Universitárias (ABEU) e/o" à
Associação Brasileira de Editores Científicos (ABEC), com o propósito, dentre o"tros, de facilitar a
distrib"ição e a comercialização de s"as obras em âmbito nacional.
Art. 37 Este Regimento poderá ser alterado por 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho
Editorial e s"bmetido ao Conselho S"perior doIfes.
Art. 38 Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo Conselho Editorial e
s"bmetidos à Pró-Reitoria de Extensão.

Denio Rebello Arantes
Presidente do Conselho S"perior

Ifes


